
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI nº      / 2023.

Autoria: Deputada ÁUREA RIBEIRO
_______________________________________________________________

Altera  para INSTITUTO SÃO CRISTÓVÃO, a denominação

da Associação dos Moradores do Povoado Colina e Loteamento

Lauro Rocha, inscrita no CNPJ sob o nº 32.746.364/0001-01, de

que trata a Lei nº 6.279, de 17 de dezembro de 2007, com sede

e foro na cidade de São Cristóvão/SE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1º. Fica alterado INSTITUTO SÃO CRISTÓVÃO, a denominação da

então  Associação  dos  Moradores  do  Povoado  Colina  e  Loteamento  Lauro  Rocha,

inscrita no CNPJ sob o nº 32.746.364/0001-01, de que trata a Lei nº 6.279, de 17 de

dezembro de 2007,  com sede e foro na Avenida Luiz Bonfim Freire, nº 1601, Bairro

Colina, na cidade de São Cristóvão/SE, CEP 49.100-000, na forma da Lei n° 5.495, de

dezembro de 2004.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2024

ÁUREA RIBEIRO

Deputada Estadual – Republicanos
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JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  tem  por  objetivo  a  alteração  a  denominação  da

Associação dos Moradores do Povoado Colina e Loteamento Lauro Rocha, inscrita no

CNPJ sob o nº 32.746.364/0001-01, com sede e foro na Avenida Luiz Bonfim Freire, nº

1601, Bairro Colina, na cidade de São Cristóvão/SE, CEP 49.100-000 para INSTITUTO

SÃO CRISTÓVÃO.

Dessa forma, considerando a importância do instituto e, por consequência,

deste projeto, conto com o apoio dos nobres colegas para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2024.

ÁUREA RIBEIRO

Deputada Estadual – Republicanos
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